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A Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista, apresenta, nos termos

regimentais, por meio do seu vereador proponente, o Senhor Quedes Cunha (Kediúo),

MOCÃO DE PESA& em virrude do falecimento da jovem Tânia de Souza Reinert. ocorrido

no dia 13 de abril do corrente ano.

Tânia de Souza Reinert, era filha da Senhora L:uzia F. Torres Souza e do Seúor Naor

Mendes Souza, partiu deixando esposo, Seúor Jonilson e 02 filhos e neste momento de dor e

despedida, nos solidarizamos com todos os familiares e amigos, reconhecendo a irreparável

perda e o vazio que sua partida deixa. Tânia será lembrada com cariúo por sua presença, seu

convívio e os momentos compartilhados com aqueles que tiveram o privilégio de coúecê-la.

Em sinal de respeito e homenagem à memória de Tânia de Souza Reinert rogamos à

Deus conforte o coração de seus entes queridos, dando-lhes força para enfrentar este momento

dificil e que a saudade se transforme em lembranças de aÍnor e paz.

Diante disso, esta Casa Legislativa expressa as mais sinceras condolências, desejando

paz e consolo a toda a família.

Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista, 14 de abril de2026,
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Câmara Municipal

EXTENSIVO A TODOS OS FÁMILIARES E AMIGOS

RUA CEL. JOSÉ CLETO DUARTE, N9 86, CENTRO, CEP 37567-000

CEL. : (35) 9 9807-9191 - EMAIL: ca ma ra@saosebastiaodabelavista.mg.leg.br


